
INDICAÇÃO Nº 
2216
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido do incentivo à produção de frutas que já foram introduzidas no Vale do Ribeira, como goiaba e abacaxi, de modo a contribuir para diversificar as culturas e também para que a agricultura familiar e os pequenos e médios agricultores mantenham uma atividade viável, ficando assegurados trabalho, renda e desenvolvimento naquela região. 

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento de todos a realidade que os pequenos e médios produtores rurais do Vale do Ribeira enfrentam para manter uma atividade viável. 

Mais preocupado com os grandes produtores e com o agrobusiness, o Governo do Estado se esquece da força que representa a atividade de agricultores familiares e de pequenos e médios produtores.

O desenvolvimento do setor é de fundamental importância, bastando que o Governo do Estado se disponha a canalizar recursos materiais e técnicos para esse fim. 

A presente Indicação objetiva o incentivo ao cultivo de frutas que já foram introduzidas, com resultados favoráveis, no Vale do Ribeira, como goiaba e abacaxi. A iniciativa vem ao encontro da necessidade de diversificar culturas, assim como contribuir fortemente para que pequenos e médios agricultores mantenham uma atividade regular, sem os riscos que as pragas representam nas monoculturas. 

Segundo conclusões técnicas, os resultados obtidos com o plantio de goiaba e abacaxi recomendam a expansão dessas culturas. Assim, entendemos que o Governo do Estado deva mobilizar esforços e recursos nesse sentido. 

Diante do exposto, submetemos esta Indicação à apreciação dos parlamentares, na certeza de que a execução do pleiteado proporcionará mais emprego, renda e desenvolvimento para o Vale do Ribeira.  
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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